
 

 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

Por este instrumento, SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER 

– UPA IGARASSU, situado na Rodovia BR 101 Norte, s/n, KM 47, CEP 53.610-000, 

Bairro de Cruz de Rebouça, Município de Igarassu, Estado de Pernambuco, inscrita 

no CNPJ 10.894.988/0009-90, neste ato representado por seu Superintendente 

Geral das Unidades sob Gestão, Dr. Filipe Costa Leandro Bitu, residente e 

domiciliado em Aldeia/PE, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e 

a empresa BIOXXI NORDESTE ESTERILIZACOES LTDA., sociedade empresária, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 37.814.890/0001-85, estabelecida na Estrada do Bongi, 

nº 1180, CEP 50.830-260, Bairro do Prado, Município do Recife, Estado de 

Pernambuco, neste ato através de seu representante legal, daqui por diante 

designada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justa e avençada a 

celebração do presente de termo aditivo, que se regerá pelas condições postas em 

seguida:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

 

1.1 – Resolvem as partes aditar o presente contrato, promovendo o reajuste do valor 

indicado no item 3.1. do contrato, que, a contar de julho de 2024, passará a ter a 

seguinte redação: 

 

3.1 – Pelos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA o valor unitário de R$ 13,17 (treze reais e 

dezessete centavos) por artigo esterilizado, estimando-se um 

quantitativo mensal de 232 (duzentos e trinta e dois) artigos, 

totalizando o montante mensal de R$ 3.055,44 (três mil e 

cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES 

 

2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais disposições do 

Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas ou modificadas por este 

instrumento no todo ou em parte. 

 



 

 

E por estarem, assim, justas e acordadas, assinam o presente instrumento, em 

duas vias de igual teor, na presença das testemunhas que a tudo assistiram, para 

que produza seus efeitos jurídicos e legais.  

 

Recife/PE,             de                                                   de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CÂNCER  

UPA IGARASSU 

 

 

________________________________________ 

BIOXXI NORDESTE ESTERILIZACOES LTDA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ________________________      Nome: ________________________         

CPF/MF:                                       CPF/MF:              
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Proposta n° 20220024-3 
 
 

Recife-PE, 23 de julho de 2024 
 
A 
UPA24h IGARASU HONORATA DE QUEIROZ GALVÃO – HCP GESTÃO.  
 
 
 
Assunto 
Proposta para prestação de serviços de REPROCESSAMENTO, ESTERILIZAÇÃO E REESTERILIZAÇÃO EM ARTIGOS MÉDICO-
HOSPITALARES.  
 
 
 
Objeto solicitado  
ESTERILIZAÇÃO: Embalar, identificar conforme informação prestada pela instituição de Saúde; REESTERILIZAÇÃO: Reembalar, 
identificar conforme informação prestada pela instituição de Saúde; PROCESSAMENTO: Limpar, secar, embalar, identificar 
conforme informação prestada pela instituição; COLETA E ENTREGA DOS PRODUTOS: transportar os mencionados produtos 
para esterilização, reesterilização e processamento. Para atender à demanda, as atividades serão realizadas em horário 
diurno e noturno, de acordo com particularidades deste serviço, a contratada disponibilizará e fará a operação de sistema 
informatizado de rastreabilidade eletrônica de todos os itens individualmente processados, em conjunto com a 
metodologia de marcação de artigos. 
 
 
Rastreabilidade eletrônica  
CONSUXX – Sistema de rastreabilidade eletrônica, com marcação individual por produto/artigo, fornecendo previsibilidade e 
controle dos produtos, desde a coleta até a entrega. 
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Vantagens com a terceirização do volume total de artigos 
 

I. Logística de coleta/entrega com devolução do seu material estéril em até 24h;  
II. Acesso ao sistema CONSUXX, para digitalização de envio de materiais;  

III. Sistema de rastreabilidade eletrônica, com marcação individual por produto/artigo, fornecendo 
previsibilidade e controle dos produtos, desde a coleta até a entrega;  

IV. Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC) 24h por dia e 7 dias por semana;  
V. Métodos de esterilização adequados a cada necessidade;  

VI. Extinção dos custos indiretos (energia, água e reparos de infraestrutura); 
VII. Certificação ISO 10993-7:2008, 11135-1:2014, 9001:2015 e 13485:2016. 

.  
 

 
 

Método de Esterilização Local para Coleta e Entrega Rota para Coleta e Entrega 

( X ) Plasma de Peróxido de Hidrogênio (PPH) 
Coleta: BR-101 Norte, Igarassu, PE. 

Processamento: Prado, Recife, PE.  

Entrega: BR-101 Norte, Igarassu, PE. 

DIARIAMENTE. ( X ) Óxido de Etileno (ETO) 

( X ) Vapor Saturado sob Pressão (VAP) 

 
 
 
Proposta válida por 30 (trinta) dias.  
Condições e forma de pagamento: Dia 10 (dez) do mês subsequente – Boleto bancário.  
Contrato para 12 (doze) meses.  
 
 
Atenciosamente, 
 
 

BIOXXI NORDESTE ESTERILIZAÇÕES LTDA 
  

 
Condições comerciais  
 

O serviço de esterilização contratado para os artigos médico-hospitalares enviados para unidade de 
processamento, reprocessamento, esterilização e reesterilização da BIOXXI NORDESTE, será cobrado 
conforme sua demanda mensal o preço unitário de R$ 13,17 (treze reais e dezessete centavos). 
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ANEXO I 
 

Tabela de itens 
 
 
 
 
 

TODO ARSENAL PASSÍVEL DE REPROCESSAMENTO / REESTERILIZÇAÃO DA UNIDADE DE SAÚDE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Condições técnicas 

1. Os nomes dos artigos citados nesta proposta são nomes genéricos apenas para elaboração da proposta comercial. Caso essa 
proposta seja aceita, será elaborado um cadastro detalhado considerando todas as informações exigidas pela RE ANVISA nº 
2606 (artigos 8º ao 10º). 

2. São obrigações exclusivas da CONTRATANTE cumprir com as etapas de análise e pré-seleção definidas no artigo 4º da 
Resolução – RE nº 2.606, de 11 de agosto de 2006, expedida pela ANVISA, ou seja, não enviar para processamento produtos: 
Que constam na lista negativa estabelecida na Resolução – RE nº 2.605, de 2006 da ANVISA, ou norma que a venha substituir; 
que tragam na sua rotulagem o termo “PROIBIDO REPROCESSAR”; que por qualquer outro motivo sejam proibidos pelos 
respectivos órgãos reguladores; que não sejam regularizados, cadastrados ou registrados na ANVISA; com a data de validade 
superada (vencidos). 

3. O envio de produtos deverá ser feito mediante preenchimento de “memorando de envio”, preferencialmente em sistema 
eletrônico. Para tal será necessário dispor de estrutura mínima que contemple: internet, 01 computador e 01 impressora.  

4. Poderá ser cedido em comodato, pela Bioxxi Nordeste, um leitor de código 1D/2D. 
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